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MENSAGEM Nº 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

ooy 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE 05 DE'4� 
PROTOCOLO C� MUNICIPAL BARRA DO GmAS ·MT 

n () 8 Livro�Fls O��<Cf.5 f?.,4 
��L 

FUNC ON 

DE 2024. 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada aprec1açao dos 

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa firmar Termo de Cooperação Técnica com 

recursos financeiros no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao Sº COMANDO REGIONAL - 2° 

BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, mensais, através da 

celebração de termo de fomento. 

Tal medida tem por objetivo colaborar com a reforma e adequação das 

instalações do 2Q Batalhão da PMMT, visando atender as necessidades emergenciais como: 

manutenção das instalações, conserto, aquisição de produtos e equipamentos, e o conserto 

do muro do quartel, dentre outras. 

Dessa forma, considerando que a instituição Policial Militar tem as suas 

ações voltadas primordialmente para a prevenção, a manutenção e restauração da 

segurança e da ordem pública em nosso município, garantindo aos cidadãos a sua 

incolumidade física e moral, reflexo de uma convivência pacífica e harmoniosa entre os 

indivíduos, faz-se necessário a realização das referidas melhorias constantes, garantindo 

assim aos policiais um ambiente estruturado e adequado. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto, renovo a esta 

Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de consideração e 

apreço. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, 

�l:sesõãO Ordinán6 

Do di� \ � l 00 '"2.o-t-ll 

-----e 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

PROJETO DE LEI Nº ÜÜ Y DE Ü 5" DE �iNV\U�..Q DE 2024. 

"Dispõe sobre a celebração do termo de fomento com 

repasse de recursos financeiros à entidade que 

menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON GONÇALVES 

DE MACDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar termo de fomento com repasse 

de recursos financeiros no valor de R$ 6.000,00 {seis mil reais) mensais, ao 5º COMANDO REGIONAL 

- 2° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ sob nº 

24.672.842/0001-58, situada na Rua Francisco Lira, 1420, Sena Marques, neste ato representado 

pelo Comandante do Sº Comando Regional, Cel. André Willian Dorileo, portador do RG nº 878.502 

PM/MT e CPF 545.490.781-20, conforme minuta do Termo de Cooperação Técnica que fica fazendo 

parte integrante desta Lei. 

Art. 2º - Os recursos repassados têm por objetivo dar continuidade aos serviços de 

segurança no âmbito de atuação no Município, auxiliando nas necessidades emergenciais do 

Segundo Batalhão de Polícia Militar, como a manutenção das instalações, conserto, aquisição de 

produtos e equipamentos, e o conserto do muro do quartel, dentre outras. 

Art. 3º - Compete ao 52 Comando Regional da PMMT de Barra do Garças: 

1 - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de 

restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, 

acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável. 

li - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 

Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011. 

Ili - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a data 

do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 

Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 

a quando não for executado o objeto da avença; 

b quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da 

prestação de contas; 

c quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no 

Art. 2º. 

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, 

devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos órgãos de 

controle interno e externo, pelo prazo de OS (cinco) anos. 

�--�- E)--------------"�----------�"------------�f)��11-;p.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DOGARÇAS/MT e��,,� F\s 

Ass 

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias, junto 

aos órgãos competentes. 

Art. 4º - Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças: 

1 - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos arquivos 

da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do Tribunal de Contas 

do Estado. 

li - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos estão 

sendo aplicados na forma estabelecida no Art.2º. 

Ili - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do 

Estado. 

Art. Sº - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 

Unidade: 001- Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - Administração 

Sub-função: 122 - Administração Geral 

Programa: 0101- Cidade Participativa e eficiente 

Ação: 2004 - Manutenção Desenvolvimento Atividades 

Elemento de Despesa: 3.3.90.41 - Contribuições 

Fonte: 1500 

Reduzido:11 

Art. 6º O Termo de Fomento poderá ser prorrogado por interesses das partes. 

Art. 7º O Termo de Fomento poderá ser rescindido ou suspenso unilateralmente pelo 

Município caso forem descumpridas as suas cláusulas ou por conveniência e interesse público. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL 

� >-'-" 1, '-"'o r Set õ ãll'l'JRmãfll!:ças/MT., i\JS 

J o\ dia_1 _°'--J-' _tD_C::..�t _z o_· _-e __ � 
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PREFEITURA MUNICIPAL BARRA DO GARÇAS/MT 
MINUTA 

TERMO DE FOMENTO N2 ____ /2024 

�M�� 

Ass. 

TERMO DE FOMENTO PARA REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO GARÇAS E O 5º COMANDO REGIONAL - 2° 
BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇ� -·MT, inscrito rio CNPJ sob nº 03.439.239/0001-50, 
com sede na Rua Carajás, 522, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 
ADILSON GONÇALVES. DE MACEDO, brasileiro, ... solteiro, portador do RG n2 1287678, SESP-GO e 
inscrito no CPF nº 307.340.371-04, r�sidente e domiciliado nesta cidade de Barra do Garças, Estado 
de Mato Grosso doravante denominado.MijNl�[Rl()[ÇQNCEDENTE e o 5º COMANDO REGIONAL - 2º 
BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR:d)Ci)i',EsrÂtltf".WBE ;MATCl<GROSSO, inscrito no CNPJ sob nº 
24.672.842/0001-58, situadi na , Rua Franci$�0J1:l:ira, l420, · Sena;;;M·�!;&ues, neste ato representado 
pelo Comandante do 5º Comandp Reg�c;m� i·reil. �odré�Willian_,gorileoi, portador do RG nº 878.502 
PM/MT e CPF 545.490.781..;20; doravante deno.6iioado CONVÊNENTE, resolvetn c:elebrar o presente 
Termo de Fome1J.t� t�'m_Repasse de Recuisos ,FfR�ticeiros, com as cláusu l�s.�:(:���ÍçÇ>es a seguir: 

ctÀ��ulA PRIMEIRA- oil ·osJit'o TERMO DE FOMENTO:· �·· .•• ê:,;.·: . . :·: ·.�:: ����:::-_ 

�����s�:finan<=7:lfc:>i��.J'�J.�r 1�f' ·��Pf,?�fl5:�J�.frfüi: . ��/ me��!�(Ji;�!>,i s· COMANDO 
REGIONAL - 2�;���11/\kHÃO D; ; ,���f�J�f:%1?l� " ., · i/ ' , �,;�t-�·.. ·�ossq�;�, '"f�!Jlle autorização 
concedida atrave'�[�a Lei n e ' . •:mt1:'.H�:: ' 1 !' l'''/2'6 , , 

· ''i1i��1·'.1:>'c :�·rn !l!'!ii[';:'H' '.�:/i'.!� ,/ 
;·:>�)�:[>/�:�) CLÁUSÜLA SEGUNDA �.iOO,DESEMBOLSO 

· •. . ·. · · , : ... : .e,: .::::.:1�m�w:rm:11;,,"'" ·· . . . . , .. );'1,!,.J::: 
Para éxetução do objetp;J:fefinido na cláusula primeira, o. Muh,i�jp!o repassará o valor 

correspondente a ·:Rf 66.ÔQO,OO (sé��enta e seis mil reaisf ate11d�rido�:·�� ;período fevereiro a 
dezembro de 2024,'.sendo o.repasse assim dJstribuído: 

. -· 
.· . .. · ,·:·:: :-'/ .. � .:-:: . 

FE)lt:Rt:f Rô 2024 
/

'.•' 
. . ,,_,�� ... 

MARÇQ.�024 
•·· 

;.:;1f' ; 
·-ABRl[ 2024:+'· 

. ,..��;., ''.f',;;;: ·�� .. (�,, 

" :: : 

MAIO 2024 

JUNHO 2024 

JULHO 2024 

AGOSTO 2024 

SETEMBRO 2024 

OUTUBRO 2024 

NOVEMBRO 2024 

DEZEMBRO 2024 ----e -
...,, 

,,, . 
. �'•°'''�)"" ",, ;: .. ; .,.-,, ·: 

·;: '\it �1 Ctf1t_·� . '., "f*t) . . 
...<:•'Í,.;i;i";/' .. , . 

: 

.. 
· .. · 

H 
. R$. 6.0oo;oo '(SEl�iMU::,�EAIS) 

'#. .,. '·��·:��.��1��.:��!11. �ff ·����-
;;íR$1·s�boo ,q�' (9,�s M 1 L .R��J§) 

�: � :?i;�;�t!���.:hk ,,,r-..utHf��··�··· ·.,..�-,�H� 

R$ 6.ooo;boJSEIS Mi't:J�,SEAIS) 
· ·· S�,a.n ·�UL.. �n� 

R$ 6.000,00 (SEIS Mfld�.�AIS) ... 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) -

..... 0----
CNP:J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
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-:..::.W�;.�, 

fllR» PREFEITURA MUNICIPAL Jlf( BARRA DO GARÇAS/MT 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

'e Mun. s. Gafças 

:. 8:2 

a) Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca 
de Tomada de Contas Especial; 

b) Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira da Administração Pública e o 
estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

e) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste 
Convênio, comunicando ao CONVENENJE quaisqüer·irregula.ridades decorrentes do uso dos recursos 
públicos ou outras pendências. dfo;dem'; té��i·�a ou l��a1;""b�m.como suspender a liberação de 
recursos, fixando o prazo estéi�.electdo na legislação p�rtlnente,:para sa.neamento ou apresentação de ' ' , . . _ ,  . ;': ·, ·- ' 

informações e esclarecimentos; 
d) Analisar e, se for o caso,! aprovar, as .Pr9postas de alteração do Convênio e do seu 

Plano de Trabalho; 
" · . . 

e) Analisar a prest(iç�o de .cont��.felativa·e1.estedmvê,nio,:emitindo parecer conclusivo 
sobre sua aprovação ou nãQ, a1éfü�.de avalia� o�'r,�sultadqs alcançádos, iri.clusive no que diz respeito à 
qualidade dos serviços conveniados;;.e

·
., . ';:r}Jr�.: . .:-. ..... . .r. · ....... 

'.''· :'>·;" '\ '. i'.�'.:. , '.;.: .. '�·�;:; •• •. r·" 1';\ ' . / ;; ; -..,.'._:�1\�);;�)\, f) Notific�r o CONVEN�NTE quando não apre.sef1ta.da a pres�açãcf'dê.i,cqntas dos recursos 
aplicados ou cons��tada a má apHçaçã,o do�:;t�.Çurso�';públiços tra?�t�ri,d�s, e

. ih:��.�'r.�.r, se for o caso, 
a Tomada de Cqi:t�s �peciãh ··�k:h _,:� .

. . . :
·
. · .. . /;.-.�.:.J� .. �.•.:.::.l .. '.�.'.1.'.· •. �.-,;·_··�:�-.-� .. :·;�.t.:_.�_r,� _:.· . '.·.·_:.·:-: .. :_'.1\.'_ .. -.L,'.· 

� - •:, ,� :_.:�·:.· l 

,_ , . . '�lll11l�i·rn��::h��m]�]����J,r'"" - .·.··; <\./ 
CLAU$W� QUt\�]��E>AS OBRJG��l.>���pA ENTl�r 

' ·�; � , ' , h .. 
a) Exe�utar dir,e�a°:� ind.irtªtªmE:?.�te, nos termos da legisl�ção_ .. p_e'ri'.'J�nte, as atividades 

necessárias à consE!Cução dÓ obj�t������ii�dO:,sempre ps praz�scÍire�isj:Ôs;, ,/ 
b) moviroentar·'. cis re�'J��a� ' · financeiros liberàdos,':p'elo :rvíuniÇãJ'.ijé;>;.i exclusivamente no 

cumprimento do obj�to.dQ.�re:se,nte 
.
tkrmo; 

. .- - ' ,·;·::·�/:>e:/ F 
c) arcar com o pagamento de. toda e 

· 
qualquer despesa excedente aos recursos 

financeiros transferidos. pelo Município; 
â) .· . P:.��star co nws :�,�,g,�:; .r�cursds rec��if;i,ps; iJµnto' e�,�;;·:·º·' i��.!at6rkf 'de,,)1,�xecução dos 

" ., '
, 

" '· ' _·\''. '·· . ·"". :·''Y''" .·.:·,:.•,::J\i!ji. :i.. '._,;,<>i'E;,:::;k;, Trabalhos; 
. ' . : < � 

·,' 
-��, 

"'n;e").;.estar ·'reguiar, �.dµt�nte a· vigência'''deste termo, perante, a.�. FaieJ1das Municipal, 
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como, junto ao INSS e FGTS; 

f) propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração 
pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e 
locais relativos à execução do objeto do presente TERMO DE FOMENTO, bem como, prestar a estes, 
todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 

g) fornecer todas as informações solicitadas pelo Município de Barra do Garças 
referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do executor; 

--�-----�-----------------'9-----------------�-----------------f)--------
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PREFEITURA MUNICIPAL BARRA DO GARÇAS/MT 
CLÁUSULA QUINTA-ETAPAS E TERMO FINAL 

e ;unQB.G�� 
Fls Q::) 
Ass. � 

O presente Termo de Fomento tem vigência a partir de sua assinatura, até a data de 31 
de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Este Termo de Fomento será executado por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 001- Gabinete do ;Prefeito "' ' j ., 

Função: 04 - Ac;Jministraç�o< ... '. , :'' , , 
Sub-funçã.o:J2i .. -Administração Geral 
Programa: 0101, :_Cidade PartÍcipativa e.eficiente ' '  , ,  ... ·. ,  ' ' ·". '. ' ', 
Ação: 2004- ManutenÇã(> .Pes�nvolvirnenfo Atividades 
Elemento de D��pesa::3:3:-�C:L4t '�'êõntribuiçQ�� 

::�::
:
i�!�� 

; ; ��!,: 
'.: ; ·� , 

,· ;;·;;: .. .. · ;;· , • . . .,,,:1imlrnii�:· :·,, .... 
ct.Ausu.L:A;SÉTÍMA - DA:;:�íSCALIZAtAO :\'.'.(:�:-.<·.:··?; -��: ·� 'f >:: _.�:-
9pe à: Prefeitura, a seu critéfi�l::�frav��- do s{�rvi�.�E,J��ldesign,a�Ój�f_pela Secretaria 

responsável, se.:o MUNICÍPIO /Çº.n.se:dente açllar por bern;.,�s��e.��:ªmpla e �etrrl�nénte fiscalização 

�I 
O R�rB��� 

. · .:)-1://.;F 
CLÁUSp �;91TJ} VA-G9�,gfi������i,,. · 

. .. . .  • ·  ,·,· . •

. 

i 'i'�!��lillf-"; �i!;i,_,,.,,... i 

SUB- CÚÁUSULA S.i- PR�STAÇÃO DE CONTA� PARCIAL 
A entidade, devera:apresentar à. Pr�feittira M1,midpa:I� prestações\de contas parciais do 

recurso disponi�il.��fl_do ,·e utiHzad9>:para fin� :-de aêO'�panhamento '�.:-�comirovação da correta 
aplicação, 5·�.T,ipr�' ·�m até 39::�i�� 5-.�9��qJêrit�� a9 .,rece?Í���t�· · d�--�ª,rÇeía;j latrav.�,.� dos seguintes '";'"'" :·.· ."" � :-:·-" '·· · ·" .... 

. .'. .. , :' " '· , , . . _ : ' '"- ,.. . ,'" ·;· : •I "·:;,, .. documentos: a) gfício de e.6c�minhamen��,<:I� er:����Ção- g� ... eontas; b);:.CôBia do c!�J2Q���o bancário 
,i! ' .' .j�' (t .. , . . ' �.· \,·'·' ;' -;: :. -� . . .. ,. , ... :·i:�l�...... ,�\��).·� .:<-:t� �� . ... . :��f;[ü:Jl:O.· ..... ·�-«•";"'"-�"<� do recurs�;·;:,ç);,sRela�c)fio''di.J �>,<e.çllç�o:.da receita e .despesa; d) Relaç�� nominâl�:de atendimentos 

realizados; .. ·' .,.·::'.· , . . . : '.: . . . , · ·:: ' ·' :: 
:· 

. - . ·::: 

SUB-CLÁUSULA 8.2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
A entidade deverá apresentar, até o prazo de 90 dias após o término do período de 

vigência do convênio, sua Prestação de contas final, para fins de comprovação da correta aplicação 
de acordo com o Plano de Trabalho previamente aprovado, para habilitar-se a receber a parcela 
seguinte, prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do Decreto nº 
3348 de 20 de junho de 2011. 

-----e---------e----------e---------0----
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,,•'\�''· fllJÍ PREFEITURA MUNICIPAL � BARRA DO GARÇAS/MT 
CLÁUSULA NONA- DOS EVENTUAIS SALDOS 

e Mun4J� 
Fls_.,,., __ _ 

Ass. � 

Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado em títulos da 
dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As receitas financeiras, auferidas na forma da cláusula anterior, 
serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas exclusivamente, no objeto de 
sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de constas 
do ajuste. . , 

CLÁUSU�·DÉCIMA -APLICAÇÃffEM'OBJETO DIVERSQ. 

Implicará na devolução Clo.s.,valores rep,assaçlo�;·aà ·erário público municipal, acrescidos 
de correção monetária se houver ejur�� ,·\i�F1%<à;Ó';:�ê�; :·,l>.�rn. como em rescisão do convênio e 
impedimento de ficar qualquer ter�o de �?1'.'Y.�.".lio, c��.trato �-� ·-�UtfQ�lipor um período de 01 (um) 
ano, a ocorrência de qualquer utiJ!!'da��

'.
e.g�j���s im.pro�riedadeS: .. ·• ·.i 

a) qu�l'l�º a ent.ida�� dii!::� de ªP{����ar � prestação de cflntas, 9'!f . .na hipótese de não 
ser aprovado Pj,�1�fgã�co�pete�

.
t�i#o �xec,�tf�b1° 

'· . . __ · m ·-��'.�s;r�>t\ 
b):'.q���ç10· �ão :houver!.!J .• compr(?i�ção. q�0pC>a�e-:regul�r.·�PIJ?içãd��-º\��ç.�rso recebido na 

forma da legi�n��pjiplicável,Jrw'µ�iv� medl.�n�e pr�êeqi.me .. ��s,\�!fl�:::·:·uzaçãci�lo'iat.'realizados pela 
Prefeitura : : \ lf�(t'!, ,1,�)'��gs::'''"'1 ,,;·�·�'! · "" '·' .• ;�jj)(�> : 

c)"'"��Lf�!\é:to ver;L,:,,,,,,;,., :,,,\ ., . . , . :,"ção {19.�·i:i,,f�C:ursos, práticas 
} t�:;r� ··.·· � ·- :;";�rw���·;t:/'·· ---1�;. �.:�·���'-;� ·, ", •• ·� · - .-· _ · . .. . _t;��;:�:_ ·:·.. ���"n;��/c.Jt? atentatórias aos �pfihcf pios f�ndamentais da A rdstraÇão p·µ .· ·. i�à�as:.conlf�.�Ções e de mais atos 

praticados na exê?Ç�çãc;l deste con��(li�,_,9�,,p inadimpl�mento de quálqu�r·.Óbrigação estabelecida 
pôr cláusulas convé,.�

_
iadas básica�;.':{;'!'�'j,:� :[j::�:)j�;;:>.: · 

. .  

. . ..: _ . �· _ ,  _. 

d) qu���R él, entidade ���enente deixar de ad,\;>tar as M�r4i!���fleadoras apontadas 
pelo Município repa�sad�r da':Subv.enção�'> ./ ''.. >('::.:':··�;\t J;) ... . . . .. . . ... , ........ J •• <.,.':/.·'. 

".C
·
lA

'
·U: su··.LA·:······D· E'CIMA. -.·PRl•M":·'' E''' 1· RA" ·-:o ... ·AS· 

.. . .. '·PE_.N-.ALIDADES·. '" 
• ... •• --· ,.. ··� .. ��-: ; , 1-�.:. Af"�-��� . .. 

· 

"·;:::.,;,,, .. ,<''· ' . 
· 

.. . .. . ;: .. :;;·;"·. . .. ; ,i '��\<' ; ' ... �·>,.;.>•··.
::;;:;:_ ;f . :e.;.�'·::' .. , 

Quah'.do da conclusão, denúncia,. resçJsãq;:ou ·extinção· do cqnv�gio, os saldos. financeiros 
_ .. é�� . / --� __ : .-.·=� .�� ::� �-\ -��: : .•. ?�, ·· .. .. ---..;r:. ... =v·-- ���:d;$n�7 .• <;-··;�.:-���,u�:·,.;� .. :·:�?.t 

remanesc�n.tesf'pr�pqrcicfnais .;ao J��rí�dp.:'ge 'dura.ção>do convênio, if.lclusive õs,;provenientes das 
receitas obÚdàs' .. d�� aplicaçÕ�� · ·fi·n·�nceiras, reafiz�das, serão devolvid�'s· :.ao:d'y1u�ifípio, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do ·evento, sob pena da imediata instauração de tomadas de contas 
especial do responsável, providenciada pelo repassador do recurso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se ocorrer por culpa da entidade convenente, deverá ser acrescido 
ao principal, correção monetária se houver, bem como juros de 1% ao mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A ausência de prestação de contas no prazo e forma estabelecidos ou a prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, além das sanções já mencionadas, implicará na 
instauração de tomadas de contas, para ressarcimento de valores acrescidos de correção monetária 

----e e e 0----
CNP:J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
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se houver e juros de 1% ao mês, bem como multa de 5%, além de responsabilização na esfera penal 

se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o FORO da comarca de Barra do Garças-MT, para exprimir quaisquer 

dúvidas decorrentes deste convênio. 

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 

Barra do Graças - MT, de 

TEST EMUNHAS: 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

Concedente 

(66) 3402-2000 

de 2024. 

5º COMANDO REGIONAL- 2º BATALHÃO DE 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO 
Cel. André Willian Dorileo 

Convenente 

ga bprefbg@h otma il.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

CM. un�-21� 
Fls GO 
Ass 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, Leis Complementares e Leis 

Ordinárias, não foram encontradas correspondências referentes ao Projeto de Lei Nº 004 de 05 

de fevereiro de 2024, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DISPÕE SOBRE 

AUTORJZAÇÃO PARA FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM REPASSE DE 

RECURSOS FINANCEIROS Á INSTITUJÇÃO QUE MENCIONA, 5° COMANDO REGIONAL -

2° BATALHÃO DE POLÍCIA MlLlT AR DO ESTADO DE MA TO GROSSO. 

Barra do Garças-MT, 07 de fevereiro de 2024 

. �� Jff./�<Y( eli Cristina Esteves Barros -

Portaria 050/2023 
Chefe do Arquivo 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.m t.leg. br - fb.com/camaram unicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA JURÍDICA 
Parecer nº: 012/2024 

Projeto de Lei nº 00412024, de 05 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a celebraçclo do termo de fomento com repasse de 
recursos .financeiros à instituição que menciona.". 

1 -RELATÓRIO 

01. Projeto de Lei nº 00412024, de 05 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a celebração do termo de fomento com repasse de 
recursos financeiros à instituição que menciona. ". 

02. 
instituição. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando sobre o social da 

03. Já o projeto autoriza o executivo a assinar termo de convênio para o repasse de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais mensais) (arts. 1 º e  2°), traça as competências da entidade (Art. 3°) 
e da Prefeitura (Art. 4°) e a dotação orçamentária decorrente da qual correrão as despesas (Art. 
5º). 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise 
dos requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compele aos Municípios: 

1 - Legislar sobre assuntos de interesse local; 

( .. ) , ,  

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a ludo quanto se relacione 
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo­
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse,· 

(66) 3401 -248413401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

II-Suplementar a legislação.federal e estadual, no que lhe couber,· 

( . .) " 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
da esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46 -A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: Preliminarmente, vale destacar que a Lei Orgânica do 
Município de Barra do Garças prevê a necessidade de autorização legislativa, para que possa 
celebrar convênio com os demais entes federativos e terceiros. 

"Artigo 34 - Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as 
seguintes atribuições dentre outras: 

XIV - aprovar convênios, acordo ou qualquer outro instrumento 
celebrado pelo Município, com a União, o Estado, outra pessoa 

jurídica de direito público interno ou entidades assistências culturais;" 

11. O objeto do convênio, como se depreende da justificativa apresentada, é o 
repasse de recursos financeiros através da celebração de termo de Colaboração com a instituição 
ali descrita. 

12. De mais a mais, "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no 
sentido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos 
do Poder Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembleia Legislativa, fere o 
princípio da independência e harmonia dos poderes (art. 2°, da C.F.). Precedentes. 2. Ação 
Direta julgada procedente para a declaração de inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 54 
da Constituição do Estado do Paraná." (ADI 342, Relator(a): SYDNEY SANCHES, Tribunal 
Pleno, julgado em 06/02/2003, DJ 11-04-2003 PP-00025 EMENT VOL-02106-01 PP-00001). 

13. Por outro lado, "Acordos ou convênios, que podem gerar encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio estadual podem ser submetidos à autorização do 
legislativo local, sem violar o princípio da separação dos poderes. Ação direta julgada 
improcedente." (ADI 331, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
03/04/2014, DJe-082 DIVULG 30-04-2014 PUBLIC 02-05-2014 EMENT VOL-02728-01 
PP-00001). 

14. No que tange à matéria de fundo, oportuno trazer a lição do ilustre 
administrativista Rafael Oliveira: 

"Com o advento da Lei 13.01912014, que estabelece novo marco 
regulatório das parcerias entre a Administração Pública e as 

(66) 3401 -248413401-2395 I 3401-2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA JURÍDICA 
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Ass. Qa= 

organizações da sociedade civil (OSCs), o tema dos convênios 
sofreu relevante alteração. A referida lei prevê três instrumentos 
jurídicos de parcerias com o Terceiro Setor: a) Termo de 
colaboração ( art. 2� Vil da Lei: instrumento de parceria para a 
consecução de finalidades públicas propostas pela 
Administração, que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; b) Termo de fomento (art. 2'; VIII, da Lei): 
instrumento de parceria para consecução de finalidades 
públicas propostas pelas organizações da sociedade civil que 
envolvam a transferência de recursos financeiros; e c) Acordo 
de cooperação (art. 2� VIII-A, da Lei): instrumento de parceria 
para consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 
Registre-se. ainda. que o art. 84. parágrafo único da Lei afirma 
que a nomenclatura "convênios" ficará restrita exclusivamente 
às parcerias firmadas entre os entes federados e às parcerias no 
âmbito do SUS." (Oliveira, Rafael Carvalho Rezende. Curso de 
Direito Administrativo. 6ª ed. Rio de Janeiro: Forense; São 
Paulo: MÉTODO, 2018. Pág. 5301531). (destaquei) 

15. Note que o artigo 16 da Lei 3.019/2014 estabelece que o termo de colaboração é 
o instrumento adequado "para consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para 
celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de 
recursos financeiros" o que nos parece ser o caso em tela: 

"Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela 
administração pública para consecução de planos de trabalho 
propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a 
transferência de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)." 

16. Importante observar ainda que a norma supra veda o "condicionamento do 
chamamento público ou a celebração de parceria à prévia realização de Procedimento de 
Manifestação de Interesse Social" deixando assim, a nosso ver, a cargo do celebrante (poder 
executivo) o momento de submissão a Câmara de vereadores para verificação do interesse 
público, se antes, ou depois do procedimento para escolha da entidade beneficiária, no caso em 
tela, depois: 

"Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração 
pública deverá tornar pública a proposta em seu sítio 
eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para 
realização do Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema. 

(. . .) 

§ 3 º É vedado condicionar a realização de chamamento 
público ou a celebração de parceria à prévia realização de 

(66) 3401-2484 / 3401-239513401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

17. Dito isso é necessário salientar que o Município, mesmo que demonstrado o 
interesse público através da autorização legislativa deverá, antes da implementação da medida, 
demonstrar a realização de procedimento público ou sua dispensa nos termos do art. 24 da Lei 
13.019/2014: 

"Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a 
celebração de termo de colaboração ou de fomento será 
precedida de chamamento público voltado a selecionar 
organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a 
execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) (. .. )

,, 

18. Superados os quesitos supra sugerimos que os nobres Edis analisem se o plano 
de trabalho constante da minuta do termo de cooperação atende os requisitos do artigo 22 da 
Lei 13.019/2014: 

"Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias 
celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento: 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou 
projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 
projetos a serem executados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 
parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição 
do cumprimento das metas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

18. Assim sendo, nos parece ser o termo de fomento o instrumento adequado para a 
medida, uma vez que não há enquadramento legal nas exceções contidas junto ao parágrafo 
único do art. 84, da Lei 13.019/2014, para a realização de convênio. 

19. Entretanto, para que o termo de colaboração seja firmado é necessário a 
existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria (consta previsão no 
art. 6º do projeto em comento), dependendo ainda, da aprovação de plano de trabalho, que 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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descreva o objeto da parceria, as metas a serem alcançadas e os respectivos parâmetros de 
aferição, os projetos a serem executados e a previsão de receitas e despesas (art. 22 da Lei 
1 3.01 9/2014). O Plano de Trabalho está dentro do conteúdo da minuta do termo de colaboração. 

20. Conforme já dito, em regra, a celebração de tem10 de fomento depende da prévia 
realização de chamamento público. Porém, no caso em tela, entendemos ser impossível tal 
chamamento dada a inexistência de concorrentes vez que se trata de termo celebrado com 
órgão da administração pública estadual. 

21. Além disso, entendemos não estar a conduta enquadrada na vedação eleitoral, 
pois não se trata de distribuição gratuita de valores mas sim de celebração de termo de fomento 
com reciprocidade de obrigações, vejamos artigo 73, § 1 O da lei 9.50411 997: 

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

( . .) 
§ 1 O. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou beneficios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamenlária no exercício anlerior, casos em que o 
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administraliva. " 

22. Tal vedação se aplica em toda a circunscrição do pleito, sentido em que nos 
fala GOMES 1 : 

"Não há clareza no /ex/o legal quanto ao alcance da vedação. A 
proibição de distribuição atinge simultaneamente a Administração 
Pública federal, estadual e municipal, ou somente a da circunscrição 
do pleito? Ao que parece, a restrição só incide na circunscrição do 

pleito. Não fosse assim, de dois em dois anos as ações estatais 
concernentes à assistência social, em todo o País, ficariam 
parcialmente paralisadas durante todo o ano eleitoral, o que não é 
razoável. Não se olvide que a distribuição de bens e beneficias não 
poderá ser usada politicamente, em prol de candidatos, partidos ou 
coligações, sob pena de incidir o artigo 73, IV, da Lei Eleitoral. " 

23. Evidente, porém que o uso da máquina pública é sempre vedado, devendo o 
vereador, em sua análise de mérito, verificar tal possibilidade, nesse sentido também nos fala 
GOMES2: 

"A verdade é que esses agentes públicos, em período eleitoral, acabam 
se utilizando da sua posição de destaque para beneficiar candidaturas. 
Sempre foi prática corriqueira o uso da "máquina administrativa " em 

1 Direito eleitoral / José Jairo Gomes - 14.  ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Atlas, 20 1 8. 
2 Direito eleitoral / José Jairo Gomes - 14.  ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Atlas, 20 1 8. 
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ASSESSORIA JURÍDICA 
prol de candidatos que têm a simpatia do Administrador. Quando o 
Prefeito, o Governador ou o Presidente querem se reeleger ou fazer o 
seu sucessor, toda a Administração se empenha em mostrar-se eficiente 
aos olhos dos eleitores, para convencer da necessidade da 
continuidade daquele governo. Para isso, as obras públicas se 
avolumam, não param as inaugurações e as campanhas publicitárias 
são intensificadas, sempre associando-se os beneficios levados ao povo 
com o Administrador de então. Esses atos de governo/ administração, 
em outras ocasiões até entendidos lícitos, podem caracterizar abuso do 
poder político, porque assumem finalidade eleitoreira. Para a 
configuração do abuso de que trata a lei eleitora/, não é necessário que 
o ato administrativo, considerado em si, isoladamente, seja ilícito. 
Basta que a sua motivação tenha sido eleitoreira e os seus efeitos 
graves, na perspectiva do ideal de equilíbrio na relação de forças entre 
os candidatos, para que se configure o abuso. A pavimentação de ruas 
em uma comunidade carente, p.ex. , reclamada há tempos pelos 
moradores, mas que deixa para ser feita no mês de setembro, às 
vésperas da eleição, embora a administração tivesse todas as 
condições de realizá-la anteriormente, inclusive os recursos 
financeiros e a disponibilidade do empreiteiro. Os planos cruzado e 
real, que foram concebidos em pleno ano eleitoral, são entendidos por 
Lauro Barreto como reveladores de abuso. " 

24. Dito isto, entendemos, ser importante a verificação da existência de finalidade 
eleitoreira do ato, o que, a nosso ver, pode ser feita pela análise da continuidade do repasse em 
anos anteriores, cuja verificação, recomendamos, seja feita pela Comissão de Economia e 
Finanças. 

25.  Por fim, para celebração do termo, é relevante que sejam observados, pelo 
Executivo, os requisitos, as vedações (art. 33 ao art. 38 da Lei 1 3 .0 1 9/20 1 4) e a obrigação de 
prestar contas ( art. 65 em diante). 

III. CONCLUSÃO 

26. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado o recomendado no item anterior 
do presente parecer, este Advogado RECOMENDA aos nobres Edis que, antes da votação , 
encaminhem o projeto a Comissão de Economia e Finanças, para análise do cumprimento 
de existência de previsão orçamentária anterior e continuada (ver itens 21 a 24) e somente 
se demonstrada a existência pela Comissão, OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do 
projeto, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

27. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois 
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais. 
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28. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando 
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus 
efeitos, até eventual controle a posteriori. 

29. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 19 de fevereiro de 2024. 

�-::::> 7 -e_ HEROS PENA 
Procurador Jurídico 

Portaria: 49/2012 - OAB/MT: 14.385-B 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 004/2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FA VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

,.. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em �de r e. �ú l "\. v de 2024. 

Dl-Ât/D r.;_' "°-· . 
Ver. PEDRO ��IRAn�ILVA FILHO 

Relator 

S FERREIRA 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

P A R E C E R  

e]!"': 
Fls 
Ass . 

Projeto de ] ,ci nº 004/2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

r 

Sala das Comissões da Câmara Municipal , cm ____L2__de Ç Qve.. V-�'- '-"de 2024. 

A P R OVAD O  
::M SESSÃO 1 "1 (() 2 z o 2 1t 

u ma 'ª in 
Auxiliar Administrativo 

Portari a  1 3/1996 

Ver. H��ARÀúJÜ 
Relator 
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VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI Nº 004/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB { 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente SOLIDARIEDADE 

f\. "/.. 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente PSDB l)._JÚ.. 
GERALMINO ALVES R. NETO PSB 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD 

JAIME RODRIGUES NETO PSB 

JAIRO GEHM - 1º Secretário PRTB 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário REPUBLICANO 

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB 

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO 

PAULO BENTO DE MORAIS PL 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD 

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB 

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB 

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

votos à fevor ------

v ' voto!lt r.nntrê' 
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